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Comissão Local de Facilitação do Comércio da Alfândega da RFB do Porto de Santos – COLFAC. 

 
 

XVº REUNIÃO DA COLFAC ALF/STS 

 
ATA 

 

16/02/2023, quinta-feira, 10h. 

Local: Plataforma Microsoft Teams 

 

Representantes das entidades do poder público presentes: 

Richard Fernando Amoedo Neubarth RFB Coordenador 

Reinaldo Augusto Angelini RFB Coordenador Suplente 

Erica Cristina S. Carvalho ANVISA Membro Titular 

André Minoro Okubo SDA/MAPA Membro Titular 

 

Entidades privadas presentes: 

Associação Comercial de Santos (ACS). 

Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de Santos e Região (SDAS). 

Associação Brasileira de Terminais e Recintos Alfandegados (ABTRA). 

Associação Brasileira dos Terminais Retroportuários e das Empresas Transportadoras de Contêineres (ABTTC). 

Sindicato das Agências de Navegação Marítima do Estado de São Paulo (SINDAMAR). 

Centro Nacional de Navegação Transatlântica (CENTRONAVE). 

Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos (ABIHPEC). 

Associação de Exportadores de Açúcar e Álcool (AEXA). 

Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo (SOPESP) 

 

Entidades Públicas: 

Autoridade Portuária de Santos S/A. 
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Convidados: 

Terminais e Recintos que atuam nos portos de Santos e de São Sebastião, entre outros. 

 

OBS.: Representantes da ALF/Santos, da IRF/São Sebastião, das entidades e de convidados,  conforme lista 
anexa. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Abertura 

A reunião foi iniciada com a breve explicação de como seriam as dinâmicas  de apresentação e de 
comunicação com os participantes.  

O Delegado da ALF/Santos, Auditor Fiscal, Richard Fernando Amoedo Neubarth, após cumprimentos e 
considerações, passou aos demais itens da pauta na forma relatada abaixo. 

Item 1 da pauta: Informes dos Órgãos que compõe a COLFAC (RFB - SDA/MAPA - ANVISA) 

Richard/RFB começou comentando sobre as mudanças na chefia da RFB, ministérios etc., devido a troca de 
Governo Federal. Primeiramente, que o novo Chefe da Receita Federal, Robinson Sakiyama Barreirinhas, fez 
uma reunião de apresentação, na qual passou a impressão de estar engajado em solucionar as demandas 
pendentes. Também informou sobre a alteração na chefia da SRRF08, sendo a nova superintendente a AFRFB 
Márcia Cecília Meng, funcionária de carreira, que se comprometeu em realizar várias melhorias. O delegado 
indicou que as alterações nas chefias trazem uma renovação e se mostrou otimista com tais mudanças. Desta-
cou que, ano passado, ocorreram bastante demandas que ficaram pendentes, em razão do movimento dos 
servidores da Receita Federal, impactando, substancialmente,  a parte aduaneira. Ressaltou que havia con-
curso em andamento para contratação de servidores, com 700 vagas, podendo ser ampliadas, e que havia uma 
expectativa grande de reforço para a área de administração aduaneira, principalmente, em Santos. Salientou 
que os subsecretários aduaneiros continuaram os mesmos.   

Reinaldo/RFB Destacou a mudança do MAPA para o prédio da Alfândega, e o desejo de torná-la um local onde 
todos os assuntos que envolvam Comércio Exterior, de forma direta, estejam concentrados, facilitando e agili-
zando no fluxo de carga. 

Erica/ANVISA Informou que não havia nenhuma novidade e nem informes.  

André Okubo/MAPA Comunicou que a mudança da sede para o 3° andar do prédio da Alfândega estava em 
fase  final e que após o feriado de carnaval tudo já estaria de acordo. Externou que vê de forma otimista tais 
mudanças.  

-Sobre as trocas de chefia, disse que ocorreram apenas no escalão superior, e que, até então, não teria 
novidades perante a isso.  

 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP08.0523.15270.4550 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AD15.0523.11498.8566 no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

Documento de 19 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização



 

 

 
Alfândega da RFB do Porto de Santos 

Praça da República, S/N – CEP 11013-905 – Centro – Santos/SP – (13) 3208.2001 
http://rfb.gov.br/ 

li 

-Avisou que devido ao novo local ser um pouco menor que o anterior e o prédio ter uma natureza mais 
administrativa,  haveria mudanças na forma de atendimento ao público e em alguns procedimentos. Expôs 
que já havia tido um contato prévio com a ANEC – Associação Nacional dos Exportadores de Cereais e o 
Leonardo/SOPESP, pois o procedimento de entrega das amostras de embarque vegetal das cargas a granel (soja, 
milho, farelo) na própria sede, algo que vem sendo feito de praxe, há mais de 10 anos, mas que não estava 
perfeitamente normatizado, teria que ser alterado. Dando uma dimensão do problema, informou que de 
acordo com levantamento, de 2022, foram recebidas e doadas mais de 22 toneladas de grãos sólidos. Alertou 
que a mudança no procedimento, com a passagem do fiscal no D1 (primeiro dia de operação) fazendo essa 
amostragem in loco, nos armazéns ou no próprio embarque, poderá impactar na rapidez do embarque da carga 
a granel sólida (soja, milho, farelo e trigo na importação) sendo importante trazer esse tema na reunião, pois 
precisa ser melhor conversado. Disse que apresentou uma possível solução, que seria a criação de um ponto 
concentrador com as exportadoras, armazéns e as supervisoras que pudesse fazer a recepção dessas amostras 
fora da sede, possivelmente, no corredor de exportação ao lado de Santos, entretanto, ainda era uma ideia. 
Ressaltou que, passado o carnaval, seria encerrada essa recepção de amostras no prédio e criada uma 
sistemática de amostragem do granel, se não houvesse um local que fizesse esse Hub de recepção. Reforçou 
que era importante aos que atuam nessa área de trabalho discutir o tema. 

-Informou que no atendimento ao público seria mantido o trânsito de balcão, considerando o recebimento de 
algumas documentações, certificados e filtros sanitários internacionais (alguns países exigem de forma 
impressa),  e que estava sendo desenhado o fluxo com a Alfândega, podendo também haver pequenas 
mudanças.  

-Anunciou que colocou no Teams o link de um grupo, que nada mais é que uma espécie de mural virtual, com 
o objetivo de ter informativos de ordem prática do dia a dia, com telefones e horário de atendimento 
(https://sites.google.com/view/muralvirtual-vigiagro-santos). Terminou agradecendo e ficando à disposição 
de possíveis dúvidas. 

Após o segundo item da pauta, o assunto foi retomado, devido ao questionamento efetuado pelo senhor José 
Roque/Sindamar,  sobre o horário de atendimento, se haveria essa mudança de todos os órgãos anuentes para 
o prédio da Alfandega e se impactaria o atendimento, já que o porto funcionava 24 horas. Foi esclarecido que 
não mudaria e nem afetaria em nada, que continuariam os plantões, exatamente da mesma maneira. 

 

Relacionado com o GT COLFAC 

Item 2 da pauta: Solicitação de padronização do trabalho via “CAC”, já que cada porto vem 
aplicando diferentes procedimentos de envio dificultando o que deveria ser fácil procedimento de 
solicitação, exemplos: Documentos comprobatórios e requerimento de serviço. Além de outras 
situações que por exemplo a Alfândega de Salvador solicita petição via e-mail (demanda – ACS); 

Noslen/ACS informou que algumas situações vêm acontecendo em razão dessa demanda. Mencionou que, no 
mês anterior, havia perdido 10 dias de uma mercadoria, devido ao entendimento e a forma particular de como 
o processo é feito em cada local, citando Rio Grande e Salvador. Explicou que abriu um processo pelo e-CAC, 
mas quando o porto de Rio Grande foi informado, o notificou afirmando que deveria ser enviada a petição por 
e-mail. Acrescentou que, em Santos, o procedimento era outro e explicou quais eram os documentos 
comprobatórios. Concluiu que os procedimentos e aplicações são diferentes, ocasionando tempo perdido, 
assim como custos. Acrescentou que o fiscal não colocou nenhuma exigência, mesmo sendo verificado pelo e-
CAC, várias vezes, e, neste caso, a solução foi enviar uma pessoa para lá. 

Richard/RFB concordou com a necessidade da padronização de atendimento dizendo que também acha 
necessário o assunto ser levado para as outras Colfac, do Rio Grande ou de Salvador, por exemplo. Ressaltou a 
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importância da rapidez no processo e passou a palavra a Patrícia, chefe do CAC-ALF/STS, e que está assumindo 
a chefia do CONFERE. 

Patricia/CONFERE-ALFSTS opinou que essa diferença de procedimentos entre as autoridades aduaneiras  
acontece devido à falta de portaria da COANA regulamentando os serviços que ainda não foram 
disponibilizados no e-CAC. Acrescentou que existe a IN RFB nº 2022/2021 que regulamenta a entrega de 
documentos em processos digitais, constando no art. 19 que cada coordenação é responsável por dizer quais 
serviços estão disponíveis no e-CAC, bem como a documentação necessária para instruir cada um. Advertiu 
que para a questão ser resolvida, em nível nacional, seria necessário regulamentar todos os serviços através 
de portarias, especificando os  documentos.  

-Esclareceu que para a abertura de processo digital são necessários 03 tipos de documentação:  

1- Petição: Para alguns serviços constam formulários que foram padronizados (disponibilizados links até 
com a forma de preencher) e outros que não;  

2- Documentos de identificação: Geralmente a procuração está incluída, pois é a pessoa que está 
peticionando com o documento de identidade dela ou é uma procuração com o documento de quem 
vai representar;  

3- Documentos Comprobatórios: São os que vão justificar a solicitação. Alertou que geralmente esses 
documentos deveriam estar em portaria, mas nem todos os serviços estão regulamentados pela 
COANA, causando as diferenças entre as unidades. 

-Detalhou, por fim, que alguns serviços são locais, fazendo com que cada unidade trate de uma maneira, 
tornando algo não padronizado.  

Carlos/DIAT-SRRF08 agradeceu o convite para participar da reunião e corroborou com a Patrícia.  

Encaminhamento:  Registro em Ata para que o assunto seja visualizado e tratado pelo Órgão Central.  

 

Relacionado com o GT COLFAC             

Item 3 da pauta: A informatização dos sistemas e a legislação. Cada vez mais os Terminais Operado-
res, EADIs e Redex vem se informatizando e uploads e downloads, sendo disponibilizados, sem ne-
cessariamente preservarem as legislações existentes. Na importação os uploads de documentos do 
despacho são feitos usando somente login e senha, ou seja, sem identificarem quem está fazendo o 
upload, o que gera uma insegurança jurídica, bem como dificulta uma ação judicial de quem por-
ventura estiver sendo prejudicado por falta de pagamento e/ou liberação da entrega. Toda a evo-
lução digital precisa estar “ancorada”, em uploads e downloads com certificação digital” e-CPF “, 
de forma que se possa identificar quem o fez e as responsabilidades do feito apuradas se necessário 
(demanda – ACS); 

Noslen/ACS comunicou que essa demanda é feita desde o início das Colfac. Expôs que a documentação, inclu-
sive uma via do BL, que deveria ser a original, é feita por uploads com login e senha, ou seja, sem o responsável 
declarado através do e-CPF, mas que normalmente caberia ao despachante fazer. Explicou que se houver algum 
problema jurídico que demande um processo contra o importador ou, até mesmo, contra o terminal, por en-
trega de carga sem a documentação original, a falta de identificação do responsável pelo upload gera uma 
insegurança jurídica, fazendo com que o processo demore anos para ser concluído. Esclareceu que concorda 
com o avanço tecnológico, mas que é necessário ser identificada a responsabilidade de cada um. 

Richard/RFB Indicou que é um problema de Direito Comercial Internacional. Esclareceu que se o importador 
adimpliu as suas obrigações com o exportador não é de controle da RFB, até porque o interesse da Receita é 
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saber se tudo que chegou foi manifestado e se as demais exigências de despacho foram cumpridas. Acrescen-
tou que, em sua visão, isso deveria ser tratado entre privados, mas que encaminhará ao Órgão Central. 

Leo Costa/CENTRONAVE referenciou que muitas vezes o importador solicita uma cópia do BL original ao ex-
portador alegando que existem tramites no Brasil para serem cumpridos, porém acabam conseguindo dar an-
damento a liberação da carga sem ter finalizado o procedimento com o próprio exportador que se encontra 
no exterior. Informou, inclusive, que os armadores estavam identificando este problema devido os importado-
res estarem apresentando um arquivo PDF enviado pelo exportador acreditando ser um BL. 

Noslen/ACS questionou quais as exigências/documentos a legislação de alfandegamento exige para que seja 
entregue a carga nos terminais e se podem ser apresentados via eletrônica ou é obrigatório via papel.  

Richard/RFB considerou que mesmo com os avanços tecnológicos, muitas vezes, o papel ainda é necessário 
por exigências normativas. Logo depois citou a IN RFB nº 800/2007, na qual consta que se o terminal conseguir 
registrar e não houver nenhum bloqueio, pode ser feita a entrega da carga. Não conseguiu visualizar, de pronto, 
como a RFB poderia ajudar nesse assunto, mas estava deixando registrado para que o Órgão Central tivesse 
ciência.  

Mauricio Toledo/ABRTA lembrou que o assunto dos BLs já foi tratado em outras Colfacs, e a ideia é chegar na 
digitalização. Avisou que a exigência de apresentação do BL original, em papel, é tratada no código civil, sendo 
necessária a alteração na legislação. 

Encaminhamento: Registro em Ata para que o assunto seja visualizado e tratado pelo Órgão Central. 

 

Item 4 da pauta: Estudo da possibilidade de descontinuar a entrega de DAD (Declaração de Atracação e 
Descarga), dentro das necessárias revisões periódicas de práticas e processos adotados no comércio exterior, 
possibilitadas pela adoção de novos sistemas governamentais e integrações com demais órgãos anuentes 
(demanda – CENTRONAVE). 

Leo Costa/CENTRONAVE iniciou cumprimentando a todos, e logo passou ao tema revelando que desde a 
década, de 90, os armadores fazem a entrega da DAD. Atualmente não é mais entregue à Alfandega, mas foi 
criada em conjunto com a antiga CODESP, e fez um breve resumo de como era o procedimento, cujo objetivo 
era conseguir a autorização da Receita Federal para atracar o navio. A DAD em conjunto com a vistoria e alguns 
outros documentos formava o TVA (Termo de Vistoria Aduaneira). Com a atualização e integração das 
informações em sistemas, passou a ser feito de forma eletrônica pela SUPERVIA e DTE, fazendo com que grande 
parte da forma manual do processo fosse descontinuada. Justificou que a razão pelo qual levantou tal ponto 
foi saber o posicionamento da Receita Federal diante dessa proposta para poder dar continuidade ao assunto 
com a Santos Port Authority – SPA. 

José Roque/SINDAMAR salientou que este assunto já havia sido levado pelo Sindamar à Autoridade Portuária, 
estando ainda na pauta de discussão, e a informação prestada foi que a DAD é uma forma de controlar quais 
os tipos de operações que o navio terá para efeito de programação de atracação. Disse acreditar  que há outras 
formas de se ter este controle, entretanto a SUPERVIA insiste na DAD. Informou também que como o porto 
não será mais privatizado pode haver novas mudanças em tais procedimentos. 

Luiz Carlos Fonseca/SPA comentou que realmente é um processo antigo e que, atualmente, a anuência e a 
liberação para atracação são feitas pelo Porto Sem Papel - PSP, porém a DAD não está neste segmento e é 
necessário consultar dois sistemas (semáforo do PSP e SUPERVIA). Relatou que outro grande problema é que, 
após o navio atracado, não é possível fazer nenhuma alteração, principalmente, acrescentar, por efeito de 
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bloqueio no sistema, travando assim toda a operação. Lembrou que apenas o agente consignatário consegue 
inserir tais informações. Disse que como a RFB já da sua anuência de forma automática no semáforo do PSP, 
pela integração que já existe, não vê necessidade de manter um outro sistema à parte, desatrelado do PSP, 
com informações que ficam pendentes. Revelou que atualmente tem um robô que o SERPRO disponibilizou 
que consulta as anuências de forma automática, mas devido a tantos sistemas desconectados não é possível 
usá-lo. Finalizou dizendo que o PCI – Processo de Controle Interno também deveria ser revisado para poder 
ser automatizada já que é atrelada a DAD. 

Haroldo/Chefe de Sacit-ALF/STS concordou que o PCI funciona bem dentro do sistema DTE é que são casos 
esporádicos, solicitando uma manifestação da ABTRA.  

Mauricio Toledo/ABTRA relembrou que a ideia, desde o começo, sempre foi a integração de dados, e 
comentou como é feito o processo dentro da ABTRA, reforçando que a DAD foi concedida para suprir uma 
necessidade da Alfândega de Santos. Mencionou que é essencial uma conversa e análise de todos os setores 
e órgãos, e pediu a Juliana para explicar mais tecnicamente. 

Richard/RFB confirmou que não vê problema em prosseguir com a demanda e sugeriu reuniões, à parte, para 
discussão do tema. 

Wladimir Batista/DP World comentou sobre 03 pontos: 

1- Explicou a função da DAD e que apoia a otimização do processo;  

2- Advertiu que o terminal apenas cumpre as regras estabelecidas pelos órgãos anuentes e que se 
adequa aos novos procedimentos que forem criados;  

3- Aproveitou para comentar que já foi solicitada uma revisão para a substituição do Boletim de Carga e 
Descarga pelo módulo recintos que já está em funcionamento. 

Juliana Rodrigues/ABTRA reiterou a fala do Mauricio Toledo/ABTRA, explicou que talvez o processo de cálculo 
de manifesto que vem da DAD impacte o sistema interno dos recintos e que concordava com a necessidades 
de reuniões para ser decidido da melhor forma. 

Eduardo Gomes/SDAS sugeriu, como uma forma de facilitação, que nas reuniões também fosse discutida uma 
maneira de eliminar o procedimento de envio dos BLs aos terminais, por e-mail, para que seja feita a 
desconsolidação da carga, visto que  essa informação já existe no sistema Mercante. 

Houve mais comentários sobre a questão dos sistemas e as dificuldades que acarretam. 

Encaminhamento: - CENTRONAVE irá continuar com o processo de solicitação de descontinuidade da DAD. 
 

Item 5 da pauta: Conforme registrado na Ata da 14ª reunião da COLFAC, foram sugeridos novos procedimen-
tos relacionados as Ordem de Vigilância e de Repressão -  OVRs: 

• A inclusão do CPF do exportador, importador ou do respectivo representante legal no sis-
tema e-assina, possibilitando que ele tenha acesso direto ao documento, e  
• A possibilidade de inclusão da data de seleção da carga para inspeção. 

Gentileza nos posicionar sobre a implantação destas demandas, bem como sobre a averiguação dos proble-
mas relatados pelos associados que foram encaminhados à DIREP, pela associação, via e-mail (demanda – 
AEXA); 
 
Ângela/AEXA contextualizou sobre o assunto, e informou que fez uma verificação recente com os 
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despachantes, na qual não foi confirmado se de fato ocorreram tais modificações, não obtendo retorno. 
 
Ivan da Silva Brasílico – Chefe da DIREP/ALFSTS informou que ano passado houve um grande pico gerando 
atrasos de mais de treze dias, mas que atualmente os casos de bloqueio de carga são pontuais e o processo 
ocorre em até três dias. Expressou que a inclusão do CPF do exportador, importador ou do respectivo repre-
sentante legal no e-assina é complexa de realizar e que está sendo revista, tendo em vista a dificuldade de 
encontrar a pessoa responsável. Complementou que a data de seleção de carga para inspeção não é a mais 
interessante para o exportador, sendo ideal pedir ao terminal a data em que foi solicitado o posicionamento, 
caso ocorra  demora na liberação de carga. 
 
Ângela/AEXA concordou com a sugestão do Richard de colocar o CPF do despachante, já que o mais prejudi-
cado é o exportador, e agradeceu ao Ivan compreendendo o que foi exposto. 
 
Ivan da Silva Brasílico – Chefe da DIREP/ALFSTS explicou novamente sobre os prazos e dias úteis do posicio-
namento. Esclareceu que atualmente as reclamações dos exportadores são raras, ocorrendo apenas para car-
gas reefer, e que fará uma verificação nos prazos destes casos. 
 
Sandro/DIREP/ALFSTS complementou que estão sendo colocados nas OVR’s e no E-Assina o CNPJ do exporta-
dor. Alertou que ocorre um grande problema para colocar o CPF do despachante quando as cargas chegam 
sem a DUE, e que se acontecer a expansão de informações e burocracias nas lavraturas das OVR’S, poderia 
haver impacto no prazo. Por fim, pediu para que se houvesse um caso isolado, fosse alertado. 
 

Encaminhamento: Será mantida a colocação do CNPJ do exportador nas OVRs, tendo em vista a dificuldade de 
localizar o CPF do despachante. Foi solicitado a representante da AEXA que verificasse com os seus associados 
se eles estavam conseguindo acessar as OVRs, caso não, comunicasse o caso específico à ALF/STS. 

Item 6 da pauta - Acesso terrestre de caminhões x tolerância para recepção dos veículos: Com as péssimas 
condições e obras intermináveis nas imediações do Complexo Industrial da Alemoa (vídeo  de 02fev23) e do 
BTP (fotos de 31jan23), ambos registros em dias considerados calmos e sem incidentes, e os novos prazos 
de adaptação no cronograma abaixo no decurso da implantação proposta pela Autoridade Portuária, trazem 
grande preocupação para os exportadores, sem falar que o prazo para cancelar as  janelas de agendamento 
diminuiu de 120 minutos para 30 minutos desde 09jan23. Os usuais procedimentos 
operacionais/documentais  (emissão de Nota Fiscal, DUE etc.) após chegada da última carreta serão 
inexequíveis com a atual estrutura logística de acesso se considerarmos operações em dias de tráfego 
intenso, congestionado ou obstruído. Desta forma, como parte importante, integrante e participativa da 
comunidade portuária, e a fim de evitar problemas comerciais e prejuízos, a AEXA em nome das empresas 
associadas,  vem se manifestar contra essas medidas experimentais e solicitar sua revisão  visando trazer 
mais eficiência logística e operacional na área em questão do Porto de Santos (demanda – AEXA);
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Ângela/AEXA se referiu aos  vídeos de engarrafamento de caminhões na entrega de contêiners e advertiu que 
tal cronograma está ficando apertado a cada dia. Informou as dificuldades relacionadas a  parte documental e 
a dificuldade de acesso, havendo reclamações e prejuízos dos associados, e pediu para o cronograma ser 
repensado. 

Roberto Pinheiro/Gerente de Planejamento Logístico– SPA se apresentou e informou que tal procedimento 
de agendamento foi feito há mais, de 10 anos, e realmente é antigo, sendo necessária a sua revisão. Explicou 
como funcionava antigamente e as dificuldades. Expressou que, conforme reuniões com os transportadores e 
demais intervenientes, foi possível se antecipar aos problemas conseguindo dar as devidas modificações. 
Comunicou que as discussões sobre o assunto continuam e que cada fase do cronograma é analisada com os 
intervenientes do processo, sendo que já ocorreram atualizações após a implantação da nova norma e novas 
janelas de estudo foram criadas. Acrescentou que é possível fazer o cancelamento com até duas horas de 
antecedência, de modo que nenhuma das partes fique prejudicada. Pediu para ser notificado caso houvesse 
algum dado novo ou dificuldades com atrasos, para que consiga fazer adequações, já que trabalha em cima de 
dados. Avisou que se a situação de contingência, for sistêmica ou de trânsito, como registrada nas fotos, a 
autoridade portuária alerta toda a comunidade e suspende o prazo, de forma que os transportadores não 
saiam punidos, retornando ao agendamento apenas quando o trânsito se normaliza. Afirmou ainda que estão 
tentando resolver e facilitar todas as situações. 

Encaminhamento: A senhora Ângela ficou de repassar aos associados a posição da SPA, principalmente em 
relação as situações de contingência que podem ser adotadas. 

 

Item 7 da pauta - CONFERÊNCIA FÍSICA – As inspeções realizadas remotamente vêm apresentando gargalos 
operacionais principalmente quando há choque de horários para sua realização, tendo em vista que os 
terminais disponibilizam um único colaborador para fazer a interface com a RECEITA FEDERAL (demanda – 
SDAS); 

Leonardo/SDAS comunicou que esta demanda já foi encaminhada junto a ABTRA, mas retomou acreditando 
ser uma solução conjunta. Destacou que as grandes dificuldades nas conferências físicas são a forma de 
agendamento e a forma como estão sendo feitas, as quais estão encavaladas devido a ter apenas um 
funcionário no terminal, muitas vezes, ajudante do terminal que não tem amplo conhecimento da carga, sendo 
o único a ter a tecnologia necessária para ser transmitida a informação. Acrescentou  que não se consegue ter 
a comunicação com o auditor e os despachantes ficam aguardando muito tempo até tudo ser resolvido.  

Marcelo/SDAS informou que fazem reuniões com os associados despachantes que atuam nestas inspeções 
físicas e, por conta desse problema de infraestrutura, vem sendo observado nos terminais que nem todas as 
conferências são realizadas no mesmo dia, havendo impacto negativo em todo processo. Disse acreditar que 
uma discussão sobre o assunto pode gerar uma estabilidade maior no processo. 

Marcos Valério/Despachante Aduaneiro se manifestou informando que utiliza o dossiê da DI para 
cronometrar o tempo da vistoria e para notificar a fiscalização. Disse que muitos problemas relacionados à 
conferência já foram solucionados. No entanto, no CONFERE, quando a carga é parametrizada no vermelho, o 
analista já pede o posicionamento em 24 horas, mas o que está havendo é que não há local disponível no 
armazém, pois a área de conferência está em função da ANVISA e do MAPA. Ressaltou que cabe aos terminais 
cumprir a regra de alfandegamento que determina atender a fiscalização nas suas demandas.  

Mauricio Toledo/ABTRA Comentou que o CONFERE, como temos atualmente, é apenas um canal de 
comunicação de uma via só, mas a Portaria Coana nº 75/2022 impôs um novo processo de conferência, que  
no caso da ABTRA e da ALF/STS, já está ocorrendo a homologação gradual. Explicou que, conforme 
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determinado na portaria, será disponibilizada a ferramenta de uma sala virtual para conferência, na qual todas 
as pessoas autorizadas pela RFB poderão participar. 

Rafael/Chefe da DIDAD/ALFSTS Expressou que concorda com a demanda e que a fiscalização vem sofrendo 
com esse problema. Afirmou que nos casos de saneamento total da carga, o terminal está demorando mais de 
3 meses para concluir, sendo que a maioria deles têm apenas uma equipe de suporte. Reiterou a informação 
passada pela ABTRA sobre o desenvolvimento do novo sistema de conferência que facilitará a comunicação 
entre os interessados durante o processo. 

Richard/RFB Analisou que o problema é de infraestrutura e é necessária a adaptação do terminal (recinto 
alfandegado) e que será feita uma verificação com os recintos. Sobre a questão de comunicação entre o 
servidor responsável pela vistoria e o representante do recinto, explicou o funcionamento e informou que será 
discutida a necessidade de comunicação com o despachante durante a conferência. Reforçou que o canal da 
ouvidoria deve ser utilizado nos casos em que o interessado se sinta prejudicado. 

Houve outros comentários dos representantes do SDAS sobre o tema. 

Encaminhamento: Será verificada pela ALF/STS a melhor forma de conduzir o problema da falta de estrutura 
dos terminais para realização das conferências físicas.  

 

Em razão do término do horário proposto para  reunião, as pautas abaixo serão discutidas no próximo 
encontro. 

 

Item 8 da pauta - PARAMETRIZAÇÃO – Ampliação do número de parametrizações para liberação de 
Declaração de Importação (DI), com o objetivo de dar maior fluidez nas etapas do despacho aduaneiro 
(demanda – SDAS); 

Item 9 da pauta - UNIFICAÇÃO DAS PROCURAÇÕES - Instrumento Legal de Outorga de Poderes de Pessoa 
Física ou Jurídica (Interessado) por intermédio do Representante Legal, para exercer as atividades 
relacionadas ao despacho aduaneiro. Sugestão para que se estabeleça um padrão único de Procuração, a 
fim de atender todas as repartições alfandegárias, órgãos gestores e anuentes da administração pública 
Federal e Estadual, e seus meios de autenticação/ validação (demanda – SDAS). 

 

Encerramento 

 

Richard/RFB agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a ser tratado, às 12h30, o Delegado da 
ALF/STS, Richard Fernando Amoedo Neubarth, declarou encerrada a reunião, e eu, Lilian Abreu de Oliveira 
Cortes, Secretária, lavrei a presente ata. Alertou que os micro empresários 

 

Data prevista para próxima reunião: 18/05/2023 

 

 

 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP08.0523.15270.4550 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AD15.0523.11498.8566 no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

Documento de 19 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização



 

 

 
Alfândega da RFB do Porto de Santos 

Praça da República, S/N – CEP 11013-905 – Centro – Santos/SP – (13) 3208.2001 
http://rfb.gov.br/ 

li 

 

 

Assinaturas: 

 

               (assinado digitalmente)                                                  (assinado digitalmente) 

  Richard Fernando Amoedo Neubarth                                     Lilian Abreu de Oliveira Cortes 

         RFB / ALF / Santos             Secretária 

 

              (assinado digitalmente)                                                     (assinado digitalmente) 

            Erica Cristina S. Carvalho                                                    André Minoru Okubo       

                ANVISA                  MAPA / VIGIAGRO 
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Nome Completo Atividade Data e hora
Lilian Abreu de Oliveira Cortes Entrou 16/02/2023 09:42
Lilian Abreu de Oliveira Cortes Saiu 16/02/2023 12:24
Milton - Olin (Convidado) Entrou antes de 16/02/2023 09:42
Milton - Olin (Convidado) Saiu 16/02/2023 09:55
Milton - Olin (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:02
Milton - Olin (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:02
SDAS - MARCELO MEDEIROS Entrou antes de 16/02/2023 09:42
SDAS - MARCELO MEDEIROS Saiu 16/02/2023 12:25
Marcos Valerio-Despachante (Convidado) Entrou 16/02/2023 09:47
Marcos Alexandre da Costa Pereira Entrou 16/02/2023 09:48
Marcos Alexandre da Costa Pereira Saiu 16/02/2023 09:50
Marcos Alexandre da Costa Pereira Entrou 16/02/2023 09:56
Flavio (Convidado) Entrou 16/02/2023 09:49
Flavio (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:21
Flavio (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:21
Flavio (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Mauricio Toledo Entrou 16/02/2023 09:50
Raphael de Almeida da Silva Entrou 16/02/2023 09:50
Raphael de Almeida da Silva Entrou 16/02/2023 09:50
Raphael de Almeida da Silva Saiu 16/02/2023 12:24
Raphael de Almeida da Silva Saiu 16/02/2023 12:25
Rosangela de Assis Fitipaldi Fernandes Entrou 16/02/2023 09:50
Rosangela de Assis Fitipaldi Fernandes Entrou 16/02/2023 09:50
Helena Maria Giangiulio Wanderley Entrou 16/02/2023 09:50
Helena Maria Giangiulio Wanderley Entrou 16/02/2023 09:50
Helena Maria Giangiulio Wanderley Saiu 16/02/2023 12:25
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 09:52
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 09:52
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 09:53
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 09:53
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 09:54
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 09:54
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 09:56
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 09:56
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 09:57
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 09:57
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 09:58
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 09:58
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 10:04
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 10:04
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 10:04
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 10:05
Haroldo Jose Parri Entrou 16/02/2023 10:05
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 12:24
Haroldo Jose Parri Saiu 16/02/2023 12:25
Patricia de Andrade Rodrigues Ribeiro Entrou 16/02/2023 09:52
Patricia de Andrade Rodrigues Ribeiro Entrou 16/02/2023 09:52

LISTAGEM DE PRESENÇA
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Patricia de Andrade Rodrigues Ribeiro Saiu 16/02/2023 12:24
Patricia de Andrade Rodrigues Ribeiro Saiu 16/02/2023 12:25
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:52
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:52
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:53
Sylvio Reis das Neves Saiu 16/02/2023 09:53
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:54
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:54
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:54
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:55
Sylvio Reis das Neves Entrou 16/02/2023 09:55
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:52
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:52
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:53
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:53
Ivan da Silva Brasilico Saiu 16/02/2023 09:53
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:58
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:58
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 09:59
Ivan da Silva Brasilico Saiu 16/02/2023 09:59
Ivan da Silva Brasilico Entrou 16/02/2023 10:01
Ivan da Silva Brasilico Saiu 16/02/2023 12:26
Leandro Guedes dos Santos Entrou 16/02/2023 09:52
Leandro Guedes dos Santos Entrou 16/02/2023 09:52
Leandro Guedes dos Santos Saiu 16/02/2023 12:24
Leandro Guedes dos Santos Saiu 16/02/2023 12:25
Sandro Roberto Massarenti Entrou 16/02/2023 09:52
Sandro Roberto Massarenti Entrou 16/02/2023 09:53
Sandro Roberto Massarenti Entrou 16/02/2023 09:53
Sandro Roberto Massarenti Saiu 16/02/2023 09:53
Sandro Roberto Massarenti Entrou 16/02/2023 09:54
Sandro Roberto Massarenti Saiu 16/02/2023 11:52
Sandro Roberto Massarenti Saiu 16/02/2023 12:25
Dimas Monteiro de Barros Entrou 16/02/2023 09:52
Dimas Monteiro de Barros Entrou 16/02/2023 09:53
Dimas Monteiro de Barros Entrou 16/02/2023 09:53
Dimas Monteiro de Barros Entrou 16/02/2023 09:53
Dimas Monteiro de Barros Saiu 16/02/2023 09:53
Dimas Monteiro de Barros Entrou 16/02/2023 10:00
Dimas Monteiro de Barros Saiu 16/02/2023 12:24
Dimas Monteiro de Barros Saiu 16/02/2023 12:25
Guilherme S. Silva (GELOG) (Convidado) Entrou 16/02/2023 09:53
Guilherme S. Silva (GELOG) (Convidado) Saiu 16/02/2023 09:55
Sigrid Maria Morais Class Entrou 16/02/2023 09:54
Sigrid Maria Morais Class Saiu 16/02/2023 12:01
Sigrid Maria Morais Class Saiu 16/02/2023 12:25
Noslen Botelho Entrou 16/02/2023 09:54
Noslen Botelho Saiu 16/02/2023 11:57
Noslen Botelho Saiu 16/02/2023 12:25
Juliana Rodrigues da Silva Entrou 16/02/2023 09:54
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Juliana Rodrigues da Silva Saiu 16/02/2023 12:25
Reinaldo Augusto Angelini Entrou 16/02/2023 09:55
Reinaldo Augusto Angelini Entrou 16/02/2023 09:55
Reinaldo Augusto Angelini Saiu 16/02/2023 12:25
Richard Fernando Amoedo Neubarth Entrou 16/02/2023 09:55
Richard Fernando Amoedo Neubarth Entrou 16/02/2023 09:55
Richard Fernando Amoedo Neubarth Entrou 16/02/2023 09:55
Richard Fernando Amoedo Neubarth Entrou 16/02/2023 09:55
Richard Fernando Amoedo Neubarth Saiu 16/02/2023 12:25
Leonardo Gomes (NS) Entrou 16/02/2023 09:55
Leonardo Gomes (NS) Saiu 16/02/2023 09:57
Leonardo Gomes (NS) Entrou 16/02/2023 09:57
Carlos Melo Entrou 16/02/2023 09:55
Carlos Melo Saiu 16/02/2023 12:17
Carlos Melo Saiu 16/02/2023 12:25
ÁLVARO RABELO - TBSA (Convidado) Entrou 16/02/2023 09:55
ÁLVARO RABELO - TBSA (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:24
ÁLVARO RABELO - TBSA (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Jadielson dos Santos Sena Entrou 16/02/2023 09:56
Jadielson dos Santos Sena Saiu 16/02/2023 12:25
Carlos Estacio Carvalho Cidrao Entrou 16/02/2023 09:56
Emilio Timoteo Muller Ramalho Entrou 16/02/2023 09:57
Dra. Karolina Manuel (Convidado) Entrou 16/02/2023 09:57
Patricia Alonso Godek Carvalhal Entrou 16/02/2023 09:57
Patricia Alonso Godek Carvalhal Saiu 16/02/2023 12:18
Patricia Alonso Godek Carvalhal Saiu 16/02/2023 12:25
Luciana de Castro Khoury Medeiros Entrou 16/02/2023 09:57
Luciana de Castro Khoury Medeiros Saiu 16/02/2023 12:25
Reginaldo Pereira Entrou 16/02/2023 09:58
Reginaldo Pereira Saiu 16/02/2023 12:25
Roberto Paveck Pinheiro Entrou 16/02/2023 09:58
Roberto Paveck Pinheiro Saiu 16/02/2023 11:58
Roberto Paveck Pinheiro Saiu 16/02/2023 12:25
Eduardo Wanzeller Casali Entrou 16/02/2023 09:58
Eduardo Wanzeller Casali Saiu 16/02/2023 12:25
Guilherme S. Silva (GELOG) (Convidado) Entrou 16/02/2023 09:58
Guilherme S. Silva (GELOG) (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:01
Jose Roque - Sindamar(Convidado) Entrou 16/02/2023 09:58
Jose Roque - Sindamar(Convidado) Saiu 16/02/2023 10:25
Jose Roque - Sindamar(Convidado) Entrou 16/02/2023 10:25
Jose Roque - Sindamar(Convidado) Saiu 16/02/2023 12:24
Jose Roque - Sindamar(Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Decio Gomes Cunha Entrou 16/02/2023 09:58
Decio Gomes Cunha Saiu 16/02/2023 10:15
Decio Gomes Cunha Entrou 16/02/2023 10:18
Gilberto Sartori Entrou 16/02/2023 09:58
Francyne Vasco dos Santos Entrou 16/02/2023 09:59
Francyne Vasco dos Santos Saiu 16/02/2023 11:31
Francyne Vasco dos Santos Saiu 16/02/2023 12:25
Marcelli Mello Entrou 16/02/2023 09:59
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Luiz Carlos da Fonseca Junior Entrou 16/02/2023 09:59
Costa, Leo Entrou 16/02/2023 09:59
Angelino Caputo Entrou 16/02/2023 09:59
Angelino Caputo Saiu 16/02/2023 12:14
Angelino Caputo Saiu 16/02/2023 12:25
Wagner Moreira Entrou 16/02/2023 09:59
Wagner Moreira Saiu 16/02/2023 12:24
Wagner Moreira Saiu 16/02/2023 12:25
Carla Pecora Gomes Entrou 16/02/2023 09:59
Carla Pecora Gomes Saiu 16/02/2023 11:09
Carla Pecora Gomes Entrou 16/02/2023 11:19
Carla Pecora Gomes Saiu 16/02/2023 11:22
Carla Pecora Gomes Entrou 16/02/2023 11:25
Carlos Bazetti Entrou 16/02/2023 10:00
Carlos Bazetti Saiu 16/02/2023 12:24
Carlos Bazetti Saiu 16/02/2023 12:25
André (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:00
André (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:26
LUANA BERDET AYRES Entrou 16/02/2023 10:00
LUANA BERDET AYRES Saiu 16/02/2023 12:25
Nayara Daud Martins Entrou 16/02/2023 10:00
Nayara Daud Martins Saiu 16/02/2023 12:09
Nayara Daud Martins Saiu 16/02/2023 12:25
Adriana Cristina da Silva Augusto Entrou 16/02/2023 10:00
Adriana Cristina da Silva Augusto Saiu 16/02/2023 11:10
Adriana Cristina da Silva Augusto Saiu 16/02/2023 12:25
VIVIANE ANDRADE (TEGPORTO.COM.BR) Entrou 16/02/2023 10:00
VIVIANE ANDRADE (TEGPORTO.COM.BR) Saiu 16/02/2023 12:24
VIVIANE ANDRADE (TEGPORTO.COM.BR) Saiu 16/02/2023 12:25
Wladimir - DPWorld (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:01
Wladimir - DPWorld (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:24
Wladimir - DPWorld (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Ricardo de Andrade Pereira Entrou 16/02/2023 10:01
Ricardo de Andrade Pereira Saiu 16/02/2023 12:12
Ricardo de Andrade Pereira Saiu 16/02/2023 12:25
Remildo de Souza Matos Entrou 16/02/2023 10:01
Remildo de Souza Matos Saiu 16/02/2023 10:02
Remildo de Souza Matos Entrou 16/02/2023 10:03
Remildo de Souza Matos Saiu 16/02/2023 10:59
Remildo de Souza Matos Saiu 16/02/2023 12:25
Ronaldo dos Santos Entrou 16/02/2023 10:01
Ronaldo dos Santos Saiu 16/02/2023 12:24
Ronaldo dos Santos Saiu 16/02/2023 12:25
Daniela Cristina Ismael Floriano Entrou 16/02/2023 10:01
Daniela Cristina Ismael Floriano Saiu 16/02/2023 10:57
Daniela Cristina Ismael Floriano Saiu 16/02/2023 12:25
André Luís César Gouvea Entrou 16/02/2023 10:01
Felipe Castilho Entrou 16/02/2023 10:02
Felipe Castilho Saiu 16/02/2023 12:24
Felipe Castilho Saiu 16/02/2023 12:25
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Rodrigo (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:02
luis (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:02
luis (Convidado) Saiu 16/02/2023 11:49
luis (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Guilherme de Souza Silva Entrou 16/02/2023 10:02
Guilherme de Souza Silva Saiu 16/02/2023 12:25
Erica Cristina Santos Carvalho Entrou 16/02/2023 10:02
Erica Cristina Santos Carvalho Saiu 16/02/2023 11:22
Erica Cristina Santos Carvalho Saiu 16/02/2023 12:25
Juliane Wolff Entrou 16/02/2023 10:02
Juliane Wolff Saiu 16/02/2023 11:52
Juliane Wolff Saiu 16/02/2023 12:25
Sandro Guilherme dos Santos Entrou 16/02/2023 10:03
Sandro Guilherme dos Santos Saiu 16/02/2023 12:26
Gislaine Alves Pepiceli Entrou 16/02/2023 10:03
Gislaine Alves Pepiceli Saiu 16/02/2023 12:24
Gislaine Alves Pepiceli Saiu 16/02/2023 12:25
Mario Luiz Bezerra Santos Entrou 16/02/2023 10:03
Mario Luiz Bezerra Santos Saiu 16/02/2023 11:05
Mario Luiz Bezerra Santos Saiu 16/02/2023 12:25
Eduardo Jensen Entrou 16/02/2023 10:04
Eduardo Jensen Saiu 16/02/2023 11:55
Eduardo Jensen Saiu 16/02/2023 12:25
Paulo DCA (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:04
Paulo DCA (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:14
Paulo DCA (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Alexandre Pires Entrou 16/02/2023 10:04
Alexandre Pires Saiu 16/02/2023 12:02
Alexandre Pires Saiu 16/02/2023 12:25
Nadia Regina Abull Hiss Coutinho Entrou 16/02/2023 10:05
Elcio Neves Mendes Entrou 16/02/2023 10:05
Elcio Neves Mendes Saiu 16/02/2023 12:25
Ricardo de Nobrega - ABIHPEC Entrou 16/02/2023 10:06
Ricardo de Nobrega - ABIHPEC Saiu 16/02/2023 12:24
Ricardo de Nobrega - ABIHPEC Saiu 16/02/2023 12:25
Clóvis JBS (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:07
Clóvis JBS (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:09
Michell Antunes Costa Entrou 16/02/2023 10:07
Michell Antunes Costa Saiu 16/02/2023 12:02
Michell Antunes Costa Saiu 16/02/2023 12:25
Katia Cristina Entrou 16/02/2023 10:07
Katia Cristina Saiu 16/02/2023 12:25
Leonardo Alves (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:08
Leonardo Alves (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Clóvis JBS (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:09
Clóvis JBS (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:13
Anderson Cardoso dos Santos Entrou 16/02/2023 10:10
Anderson Cardoso dos Santos Saiu 16/02/2023 12:24
Anderson Cardoso dos Santos Saiu 16/02/2023 12:25
AEXA-Angela Quintanilha (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:10
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AEXA-Angela Quintanilha (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:11
AEXA-Angela Quintanilha (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:13
AEXA-Angela Quintanilha (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:26
Milton - Olin (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:10
Milton - Olin (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:39
Victor Rios - Haidar (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:10
Victor Rios - Haidar (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:26
Clóvis JBS  (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:12
Clóvis JBS  (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:24
Clóvis JBS  (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Paulo Antonietti (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:12
Paulo Antonietti (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:31
Maíra (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:14
Maíra (Convidado) Saiu 16/02/2023 11:46
Maíra (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Wagner Rodrigo Cruz de Souza Entrou 16/02/2023 10:15
Wagner Rodrigo Cruz de Souza Saiu 16/02/2023 12:24
Wagner Rodrigo Cruz de Souza Saiu 16/02/2023 12:25
kelly (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:16
kelly (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:17
Rodrigues, Danielle Entrou 16/02/2023 10:16
Rodrigues, Danielle Saiu 16/02/2023 10:45
Rodrigues, Danielle Saiu 16/02/2023 12:25
Grancido neto Entrou 16/02/2023 10:16
Grancido neto Saiu 16/02/2023 11:32
Grancido neto Entrou 16/02/2023 11:48
Grancido neto Saiu 16/02/2023 11:54
Grancido neto Saiu 16/02/2023 12:25
Carlos Emilio Duarte Entrou 16/02/2023 10:17
Carlos Emilio Duarte Saiu 16/02/2023 11:59
Carlos Emilio Duarte Saiu 16/02/2023 12:25
Antonio COELHO Jr. - Santos-SP (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:17
Antonio COELHO Jr. - Santos-SP (Convidado) Saiu 16/02/2023 11:48
Antonio COELHO Jr. - Santos-SP (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Cláudio Sá (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:21
Cláudio Sá (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:53
Cláudio Sá (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Cláudio Sá (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:22
Cláudio Sá (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Vieira, Marcos Entrou 16/02/2023 10:22
Vieira, Marcos Saiu 16/02/2023 11:09
Vieira, Marcos Entrou 16/02/2023 12:05
LILIAN WITKOWSKY BRANCAGLION Entrou 16/02/2023 10:23
LILIAN WITKOWSKY BRANCAGLION Saiu 16/02/2023 12:26
Guilherme da Costa Silva Entrou 16/02/2023 10:30
Guilherme da Costa Silva Saiu 16/02/2023 12:14
Guilherme da Costa Silva Saiu 16/02/2023 12:25
Edison (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:31
Edison (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:06
Edison (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
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Joily Teixeira Ribeiro Entrou 16/02/2023 10:31
Joily Teixeira Ribeiro Saiu 16/02/2023 11:59
Joily Teixeira Ribeiro Saiu 16/02/2023 12:25
Cesar Fonseca (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:31
Cesar Fonseca (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:31
Cesar Fonseca (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:31
Cesar Fonseca (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Elaine (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:33
Fábio Paes  (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:34
Fábio Paes  (Convidado) Saiu 16/02/2023 11:25
Fábio Paes  (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Deborah Calomino Entrou 16/02/2023 10:35
Deborah Calomino Saiu 16/02/2023 11:03
Deborah Calomino Saiu 16/02/2023 12:25
Sonia dos Santos Entrou 16/02/2023 10:37
Sonia dos Santos Saiu 16/02/2023 10:46
Sonia dos Santos Saiu 16/02/2023 12:25
Milton - Olin (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:40
Milton - Olin (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:26
Mauricio Campos - Advogado  (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:41
Mauricio Campos - Advogado  (Convidado) Saiu 16/02/2023 10:41
HONORIO (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:42
HONORIO (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Mauricio Campos-Advogado  (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:43
Mauricio Campos-Advogado  (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:24
KAUAN (Convidado) Entrou 16/02/2023 10:48
KAUAN (Convidado) Entrou 16/02/2023 12:25
KAUAN (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Lucas Gomes Entrou 16/02/2023 10:51
Lucas Gomes Saiu 16/02/2023 11:33
Correia, Marcio Entrou 16/02/2023 10:54
Correia, Marcio Saiu 16/02/2023 11:53
Fonseca, Marcos Entrou 16/02/2023 10:57
Fonseca, Marcos Saiu 16/02/2023 11:58
Bento Batista Alves Neto Entrou 16/02/2023 11:00
Bento Batista Alves Neto Saiu 16/02/2023 12:24
Luiz Fabiano (Convidado) Entrou 16/02/2023 11:14
Luiz Fabiano (Convidado) Saiu 16/02/2023 11:26
ELDICLEI SALUSTIANO DE ARAUJO Entrou 16/02/2023 11:16
ELDICLEI SALUSTIANO DE ARAUJO Entrou 16/02/2023 12:25
ELDICLEI SALUSTIANO DE ARAUJO Saiu 16/02/2023 12:25
WLADIMIR MANEIRA ASSESSORIA SGMGROUP Entrou 16/02/2023 11:20
WLADIMIR MANEIRA ASSESSORIA SGMGROUP Saiu 16/02/2023 11:21
Marcelo Antunes Pereira (Convidado) Entrou 16/02/2023 11:25
Marcelo Antunes Pereira (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:05
Juliano Albuquerque - Pibernat (Convidado) Entrou 16/02/2023 11:45
Juliano Albuquerque - Pibernat (Convidado) Entrou 16/02/2023 12:25
Juliano Albuquerque - Pibernat (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:25
Claudio (Convidado) Entrou 16/02/2023 12:03
Claudio (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:03
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Marcelo Antunes Pereira (Convidado) Entrou 16/02/2023 12:05
Marcelo Antunes Pereira (Convidado) Entrou 16/02/2023 12:25
Marcelo Antunes Pereira (Convidado) Saiu 16/02/2023 12:26
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